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PORTARIA NO 211 DE 21 DE AGOSTO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 25 da Lei Municipal N" t.284 de 27 de julho de 2015,

conforme o Decreto No 537712020 de 05 de maio de 2020, e conforme Memorando No

L5512020 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,

RESOLVE

AÉ. 10 - CONCEDER, o pagamento proporcional do auxílio transpofte ao

professor abaixo relacionado, no período de agosto de 2020 e enquanto perdurar o estado

de emergência nacional pelo COVID-19.

Professor Porcentagem sobre o vencimento base

Carmo Germano Erthal 10

Padrão
2,34o/o (dois vírgula trinta e quatro por cento)

AÍt. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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